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Norma FAPESP: Aplicações Possíveis dos Recursos da Reserva Técnica para Infraestrutura 

Institucional de Pesquisa: 

A Reserva Técnica para Infraestrutura Institucional de Pesquisa destina-se ao apoio à 
infraestrutura coletiva de pesquisa que beneficie projetos de pesquisa da Instituição. A 
infraestrutura apoiada pode ser vinculada no nível departamental, na instituição universitária ou na 
administração central da Instituição Sede. As possíveis aplicações são: 

a) Reformas de laboratórios e outras despesas para infraestrutura de pesquisa. 

a.1)Na reforma de laboratórios só são financiáveis itens justificáveis por viabilizar atividades de 
pesquisa, tais como preparação do local para a instalação de equipamentos de pesquisa e para sua 
utilização. Reformas para melhoria predial, tais como pintura e colocação de pisos comuns, 
instalação elétrica de uso geral e reformas externas de telhado e paredes devem ser contrapartida 
institucional. A FAPESP considera que mobiliário também deve ser contrapartida da Instituição. 

b) Apoio à manutenção e melhoramentos em infraestruturas coletivas de apoio a pesquisa, como: 
biotérios (exceto custos para compra de animais, que deverão fazer parte do orçamento ordinário 
do projeto como material de consumo), redes de informática, centros de manutenção de 
equipamentos (exceto o custo da manutenção específica de equipamentos que possa ser coberto 
com recursos da infraestrutura direta do projeto ou mediante solicitação de Auxílio à Pesquisa 
para reparo de equipamentos), centros de processamento de dados, bibliotecas, acervos 
documentais, museus, centrais de fornecimento de gases especiais, centrais de criogenia, 
facilidades para medidas e equipamentos compartilhados, centrais de instrumentação analítica para 
apoio a pesquisa, oficinas mecânicas, eletrônicas e de vidraria de apoio a pesquisa, centrais de ar-
condicionado, tratamento de resíduos e redes elétricas e hidráulicas para laboratórios de pesquisa. 

c) Aquisição de equipamentos, livros e base de dados para manutenção de bibliotecas. 

d) Organização de cursos para atualização dos técnicos dedicados à infraestrutura de pesquisa. 

e) Despesas com ações necessárias para a transferência de tecnologia, incluindo-se registro de 
propriedade intelectual, relativas a resultados do projetos apoiado, desde que pagas à Agência de 
Inovação da Instituição Sede 

f) Despesas com importações. 

g) Outras aplicações deste que justificadas em termos do impacto positivo nas atividades de 
pesquisa da unidade envolvida. 
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SÃO VEDADAS APLICAÇÕES QUE, independentemente de seus méritos, não tenham estreita 
relação com as atividades de pesquisa. Em particular, não são financiáveis: a) aplicações que 
estejam fundamentadas apenas em atividades de ensino e extensão; b) atividades administrativas de 
qualquer natureza, incluindo despesas com a contratação de pessoal; c) despesas com pagamento 
de pessoal; d) construções civis que redundem em aumento de área construída. 
 
 
As solicitações para aquisição de materiais/serviços deverão ser feitas da seguinte maneira: 
 
 
Material Permanente Nacional e Importado:  a) É imprescindível a apresentação de 3 (três) 
orçamentos de fornecedores/representantes autorizados para cada um dos itens solicitados  
(informar se houver um único fornecedor/representante, quando for o caso); b) anexar aos 
orçamentos justificativa referente à utilidade de cada material solicitado para o desenvolvimento 
do  projeto de pesquisa proposto; c) indicar na justificativa o local onde serão alocados os bens 
solicitados. 
 
 
Material de Consumo Nacional: - A FAPESP somente autoriza a aquisição de produtos para uso 
exclusivo na pesquisa/programa objeto desta solicitação, excluindo-se materiais de escritório, 
insumos computacionais (cartuchos/toners), etc. Não solicitar recursos sem especificar o que se 
pretende adquirir (Itens como "diversos", "outros materiais", etc., não serão considerados). Os 
produtos devem ser agrupados por tipo, não havendo necessidade de detalhamento dos mesmos. 
Exemplo: Vidraria, ferrramentas de corte, produtos químicos, gases, etc. 
Justifique em anexo a utilidade de cada material solicitado para o desenvolvimento do projeto de 
pesquisa. 
 
 
Material de Consumo Importado: Justifique a utilidade de cada grupo de material solicitado para 
o desenvolvimento do projeto de pesquisa proposto. 
 
 
Serviços de Terceiros no Brasil: Justifique a necessidade dos serviços solicitados para o 
desenvolvimento do projeto de pesquisa. - Somente sserão analisadas solicitações de recursos para 
serviços especializados e de curta duração. Não incluir salários de qualquer natureza, bolsas no 
País ou no exterior, serviços administrativos ou contratos para manutenção de equipamentos. 
 
Em caso de dúvida, por favor entrar em contato com a Seção de Convênio (ramal 917125). 
 
Atenciosamente ,  
Alexandre R. Negri 
Chefe da Seção de convênios  


